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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 7.503.
23 DE JANEIRO DE 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

RESOLVE:

DESIGNAR a partir desta data (23 de Janeiro de 
2.019), a Senhora PROFª. ADRIANA RUIZ RIBEIRO 
DE CARVALHO, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 35.193.591-5 e do PIS. nº. 
209.19866.29-2, residente e domiciliada na Rua Nossa 
Senhora Aparecida, nº. 844, Centro, nesta cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, Estado de 
São Paulo, exercendo o cargo de PEB I – EDUCAÇÃO 
INFANTIL no CEMEI. JOAQUIM FERREIRA PIRES, 
para exercer atividades correlatas ao Magistério como 
ORIENTADOR EDUCACIONAL no Departamento 
Municipal de Educação - DME, sem prejuízos de 
seus vencimentos e das demais vantagens do cargo, 
resguardando o direito de voltar ao cargo de origem, 
assim que solicitar.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

23 de Janeiro de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 7.504.
23 DE JANEIRO DE 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

RESOLVE:

DESIGNAR a partir desta data (23 de Janeiro de 
2.019), a Senhora PROFª. DANIELLE VENCESLAU 
DOS SANTOS, brasileira, separada, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 29.691.943-4 e do PIS. 
nº. 12726767143, residente e domiciliada na Rua José 
Tiburcio de Souza, nº. 648, Vila São Vicente, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, Estado 
de São Paulo, exercendo o cargo de PEB I – ENSINO 
FUNDAMENTAL na EMEF. FRANCISCO DE VILAR 
HORTA, para exercer atividades correlatas ao Magistério 
como ORIENTADOR EDUCACIONAL na EMEF. Francisco 
de Vilar Horta, sem prejuízos de seus vencimentos e das 
demais vantagens do cargo, resguardando o direito de 
voltar ao cargo de origem, assim que solicitar.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

23 de Janeiro de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Licitações e Contratos

Prorrogações

TERMO ADITIVO Nº 01/2019
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2017

“Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS 
e a empresa Contares Consult-Consultores, Assessores 
Associados Ltda visando a alteração do vencimento do 
contrato, datado em 26/01/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ n.º 
45.160.173/0001-05, com sede na cidade de AMÉRICO 
DE CAMPOS/SP., a Av Fortunato Ruza Nº 270, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, cidade Américo 
de Campos/SP doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa Contares 
Consult-Consultores, Assessores Associados Ltda, CNPJ 
Nº 03.073.740/0001-46, com sede a Rua Aquidaban nº 
37, Vila Mendonça, na cidade de Araçatuba-SP, neste 
ato representada pelo seu SÓCIO proprietário Edemir 
Gomes Assêncio, portador do RG nº 22.069.472-2 SSP/
SP e do CPF nº 141.996.198-52, doravante denominada 
de “CONTRATADA”, têm justo e contratada a presente 
para prestação de serviços especializados referente 
a assessoria e consultoria junto ao Departamento de 
Licitações, sujeitando-se as partes contratantes às 
normas constantes da Lei n.º 8.666, de 21 de Junho de 
1.993, alterada pela Lei n.º 8.883, de 08 de Junho de 
1.994, RESOLVEM:

Cláusula 1ª. Fica a partir de 26 de janeiro de 2019, 
prorrogado o prazo de seu vencimento por mais 12 
(doze) meses, nos termos do inciso II e parágrafo 2º do 
artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, 
e reajustados o valor do contrato, com base no índice 
inflacionário divulgado pelo IGP-MFGV, no percentual de 
7,55%, sendo que os valores contratados, que passam a 
ser de R$ 5.915,25 (Cinco mil, novecentos e quinze reais 
e vinte e cinco centavos) mensais, totalizando o valor 
global R$ 70.983,00 (Setenta mil, novecentos e oitenta e 
três reais).

As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas.

E por estarem de comum acordo, firma o presente 
instrumento de aditamento contratual em 03 vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que à leitura 
assistiram.

Américo de Campos, 23 de janeiro de 2019.

__________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS

CARLOS ROBERTO ACHILLES

-Prefeito Municipal-

Contratante

__________________________________________

CONSULT-CONSULTORES, ASSESSORES 
ASSOCIADOS LTDA

EDEMIR GOMES ASSÊNCIO

CPF – 141.996.198-52

Contratada

TESTEMUNHAS:

___________________________

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

___________________________

Nome: Reginaldo Altemar da Silva

RG: 12.954.009

TERMO ADITIVO Nº 01/2019
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2017

“Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS 
e a empresa G. M. VIOLA ASSESSORIA - ME, visando 
a alteração do vencimento do contrato, datado em 
24/01/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ n.º 
45.160.173/0001-05, com sede na cidade de AMÉRICO 
DE CAMPOS/SP., a Av Fortunato Ruza Nº 270, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, cidade Américo 
de Campos/SP doravante denominada simplesmente 
de “CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa G. M. 
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VIOLA ASSESSORIA - ME, CNPJ Nº 17.190.128/0001-
68, com sede a Rua Goiás nº 3477, Sala 03, Bairro 
Patrimônio Velho, na cidade de Votuporanga-SP, neste ato 
representada pelo seu proprietário Gustavo Manzani Viola, 
portador do RG nº 30.086.456-5 e do CPF nº 303.961.308-
10, doravante denominada de “CONTRATADA”, , têm 
justo e contratada a presente para prestação de serviços 
especializados referente a assessoria e consultoria junto 
ao Departamento de Licitações, sujeitando-se as partes 
contratantes às normas constantes da Lei n.º 8.666, de 21 
de Junho de 1.993, alterada pela Lei n.º 8.883, de 08 de 
Junho de 1.994, RESOLVEM:

Cláusula 1ª. Fica a partir de 24 de janeiro de 2019, 
prorrogado o prazo de seu vencimento por mais 12 
(doze) meses, nos termos do inciso II e parágrafo 2º do 
artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, 
e reajustados o valor do contrato, com base no índice 
inflacionário divulgado pelo IGP-MFGV, no percentual de 
7,55%, sendo que os valores contratados, que passam a 
ser de R$ 3.226,50 (Três mil, duzentos e vinte e seis reais 
e cinquenta centavos) mensais, totalizando o valor global 
R$ 38.718,00 (trinta e oito mil setecentos e dezoito reais).

As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas.

E por estarem de comum acordo, firma o presente 
instrumento de aditamento contratual em 03 vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que à leitura 
assistiram.

Américo de Campos, 23 de janeiro de 2019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES 

PREFEITA MUNICIPAL

G. M. VIOLA ASSESSORIA - ME

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

___________________________

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

___________________________

Nome: Reginaldo Altemar da Silva

RG: 12.954.009
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